
Proposição originária de decisão 
da comissão relativa ao(a) 

Riesgtod  L  

no 533 /  02,012  

a or Pe ro Bueno 
PODEMOS 

Relator 

AVULSOS DISTRIBUÍDOS 
Em 	Lj2,_/  /-9  

ith4 
Responadpia distribuição 

I CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

SUETMENDA SUPRESSIVA 
N°  J.  À EMENDA No  i  

à Emenda n9 1 ao Projeto de Lei n9 533/2018 

Art. 12 - Suprima-se o art. 42 do substitutivo-emenda n2 1 do Projeto de Lei n2 
533/2018. 

Belo Horizonte, 20 de fevereiro de 2019. 
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